
 
 

0 
 
 

Rua Sete de Setembro, 388 - Fone: (51) 3214
 Home page: 

TC-01.1 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
SERVIÇO DE CÁLCULO, 
SETOR DE CÁLCULO E DE CERTIDÕES

Processo nº 001192- 02.00/
Órgão: Executivo Municipal de 
     

   TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

a) As fls. 497, 503, 506, 509, 525 a 527, 530 a 533, 536 a 540 possuem frente e verso, as 
fls. 227, 229, 232, 388, 764, 829, 856, 859, 869, 912, 925, 976, 1232 estão 
parcialmente em branco, 
ilegíveis, as fls. 466 e 1515 não foram rubricadas, as fls. 217 a 505, 507 a 607 e 1506 
apresentam sua numeração rasurada, há lacuna na numeração entre as fls. 1515 e 
1517 (falta a fl. nº 1516).

b) Informa-se que o Senhor 
nº 005922-02.00/13-0, recorrendo da fixação do débito e da imposição da multa e o 
Tribunal Pleno, em Sessão de 21
mantendo inalterados os termos da decisão recorrida.

c) Pela falta de comprovação do recolhimento
Certidões de Decisão 
responsabilidade do Senhor 

d) A decisão da Segunda Câmara, 
‘18-03-2015 e todas as alíneas foram cumpridas (fls. 1499 a 1506

e) Emitido Parecer, sob o nº
Cesar Tadeu Paier e Valdemar Edegar Moura
de Barra do Guarita, no exerc

f) O processo está em condições de ser encaminhado ao Legislativo Municipal para fins 
de julgamento, entretanto, deve ser antes enviado ao Setor de Arquivo, 
no Sistema de Gerenciamento 
 
SEADE-SECALC, em 04
 
 
Guilherme Gasparetto,  
        Dirigente. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
SERVIÇOS PROCESSUAIS 

SERVIÇO DE CÁLCULO, SANEAMENTO E ACOMPAN HAMENTO DE DECISÕES
E DE CERTIDÕES 

02.00/10-4 – Processo de Contas/2010 
Órgão: Executivo Municipal de Barra do Guarita 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

497, 503, 506, 509, 525 a 527, 530 a 533, 536 a 540 possuem frente e verso, as 
fls. 227, 229, 232, 388, 764, 829, 856, 859, 869, 912, 925, 976, 1232 estão 
parcialmente em branco, as fls. 984 e 985 estão rasgadas, as f

. 466 e 1515 não foram rubricadas, as fls. 217 a 505, 507 a 607 e 1506 
apresentam sua numeração rasurada, há lacuna na numeração entre as fls. 1515 e 
1517 (falta a fl. nº 1516). 

se que o Senhor Cesar Tadeu Paier impetrou o Recurso de Embargos 
0, recorrendo da fixação do débito e da imposição da multa e o 

Tribunal Pleno, em Sessão de 21-01-2015 (fl. 1517), decidiu por seu não provimento, 
mantendo inalterados os termos da decisão recorrida. 

Pela falta de comprovação do recolhimento do débito e da multa 
Certidões de Decisão - Títulos Executivos nºs 0498/2015 e 0499/2015 
responsabilidade do Senhor Cesar Tadeu Paier (fls. 1531 e 1532

A decisão da Segunda Câmara, Sessão de 13-12-2012, transitou em julgado em
s alíneas foram cumpridas (fls. 1499 a 1506

Emitido Parecer, sob o nº 16.470, Favorável à aprovação das Contas dos Senhores
Cesar Tadeu Paier e Valdemar Edegar Moura, Administradores do Executivo Municipal 

, no exercício de 2010 (fls. 1507 e 1508). 

O processo está em condições de ser encaminhado ao Legislativo Municipal para fins 
de julgamento, entretanto, deve ser antes enviado ao Setor de Arquivo, 

de Gerenciamento Eletrônico de Documentos. 

, em 04-09-2015.    
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HAMENTO DE DECISÕES 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

497, 503, 506, 509, 525 a 527, 530 a 533, 536 a 540 possuem frente e verso, as 
fls. 227, 229, 232, 388, 764, 829, 856, 859, 869, 912, 925, 976, 1232 estão 

984 e 985 estão rasgadas, as fls. 1100 a 1106 estão 
. 466 e 1515 não foram rubricadas, as fls. 217 a 505, 507 a 607 e 1506 

apresentam sua numeração rasurada, há lacuna na numeração entre as fls. 1515 e 

impetrou o Recurso de Embargos  
0, recorrendo da fixação do débito e da imposição da multa e o 

2015 (fl. 1517), decidiu por seu não provimento, 

e da multa foram extraídas as 
0498/2015 e 0499/2015 de 

. 1531 e 1532). 

, transitou em julgado em  
s alíneas foram cumpridas (fls. 1499 a 1506).  

, Favorável à aprovação das Contas dos Senhores 
, Administradores do Executivo Municipal 

O processo está em condições de ser encaminhado ao Legislativo Municipal para fins 
de julgamento, entretanto, deve ser antes enviado ao Setor de Arquivo, para inserção 


